
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N° 	/2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 

Esportes, para que viabilize reformas das salas de aula da Escola Flávia 

Barros Pimentel, localizada na AC 040, KM 75, Assentamento Triunfo, no 
município de Plácido de Castro. 

JUSTIFICATIVA 

As salas de aula da referida unidade encontram-se em condições que 
comprometem a qualidade do ensino e o bem-estar dos estudantes. A falta de 
infraestrutura adequada prejudica diretamente o processo de aprendizagem, 
afetando o rendimento escolar e a motivação dos alunos e professores. 

A reforma é necessária para garantir um ambiente mais seguro, 
confortável e apropriado, assegurando dignidade à comunidade escolar e 
valorizando a educação da região. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

08 de setembro de 2025 

) 

Deputado Afonso Fernandes 
SOLIDARIEDADE 
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